
Assunto: Substitutivo ao Projeto de Lei nº 053/2021 ou Substitutivo nº. 02/2021

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 053/2021, de autoria do   Vereador
Ricardo Rio Zampronio Vilarino, que visa instituir o “programa de atendimento prioritário as
pessoas  diagnosticadas  com  neoplasia  maligna  em  todas  as  unidades  de  saúde  e
hospitalares do município de Paraguaçu Paulista-SP ”.

Preliminarmente,  esclareça-se  que  a  matéria  encontra-se  inserida  nas
competências  legislativas  conferidas  aos  Municípios,  conforme  dispõem  a  Constituição
Federal (art. 30,I) e a Lei Orgânica Municipal (art. 7º , caput) quanto à autonomia deste ente
federativo para dispor sobre assuntos de interesse local. 

“CF - Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

“LOM - Art. 7° - Ao Município cabe legislar e prover a tudo quanto respeite o
interesse local e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente,
entre outras, as seguintes atribuições:”  

Sob o aspecto da inciativa, a regra  indica que o exercício de iniciativa de uma
lei é geral. Encontra-se disponível ao parlamentar, a uma bancada, a uma comissão legislativa
permanente ou especial, ao chefe do governo e aos cidadãos. Há situações, no entanto, em
que o exercício da iniciativa de uma lei é reservado e, nessas hipóteses, apenas quem detém
competência para propor o projeto de lei pode apresentá-lo. 

 A  rigor,  não  se  vislumbra  interferência  do  Legislativo  na  organização  e
funcionamento  dos  serviços  públicos  municipais  do  Executivo,  nem  a  criação  de  novas
obrigações, posto que o município já possui o dever de proporcionar o acesso aos serviços de
saúde, tratando-se assim de proposição genérica, isto é, apenas cria o direito à prioridade de
atendimento, não estabelece prazo ou forma como se dará essa prioridade. 

Até  porque  tal  atendimento  prioritário  já  está  descrita  na  Lei  Federal  nº
12.732, de 22 de novembro de 2012, que dispõe sobre o primeiro tratamento de paciente
com neoplasia maligna comprovada e estabelece prazo para seu início: 
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Art.  2º  O paciente  com neoplasia  maligna  tem direito  de  se  submeter  ao
primeiro tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 60
(sessenta) dias contados a partir do dia em que for firmado o diagnóstico em
laudo patológico ou em prazo menor, conforme a necessidade terapêutica do
caso registrada em prontuário único.

Neste  sentido,  por  ser  pertinente  para  demonstrar  os  casos  em  que  as
proposições  de  origem  legislativa  não  interferem  no  Executivo,  cita-se  que  o  Supremo
Tribunal  Federal  apreciou  a  seguinte  matéria  no  Recurso  Extraordinário  com  Agravo  nº
878.911 no âmbito de repercussão geral nº 917: 

“Recurso  extraordinário  com agravo.  Repercussão  geral.  2.  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade  estadual.  Lei  5.616/2013,  do  Município  do  Rio  de
Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.
Inconstitucionalidade  formal.  Vício  de  iniciativa.  Competência  privativa  do
Poder  Executivo  municipal.  Não  ocorrência.  Não  usurpa  a  competência
privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a

Administração  Pública,  não  trata  da  sua  estrutura  ou  da
atribuição  de  seus  órgãos  nem  do  regime  jurídico  de
servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação
da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.  (RELATOR:
MIN. GILMAR MENDES. RECTE. (S): CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO)”

Ainda nessa mesma linha, o STF tem entendido que não há esta interferência
entre os Poderes, como se destaca no trecho transcrito abaixo decisão proferida nos autos
do RE nº 745660, pelo Ministro Dias Toffoli: 

Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura
qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de
que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe
do  Executivo.  As  hipóteses  de  limitação  da  iniciativa  parlamentar  estão
previstas,  em  numerus  clausus,  no  artigo  61  da  Constituição  do  Brasil  -
matérias relativas ao funcionamento da Administração Pública, notadamente
no que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. (...)”
(ADI nº 3394/AM, Rel. Min. Eros Grau, Dje 15/8/08). 

Neste  mesmo  sentido,  confirmando  o  entendimento  da  interpretação
constitucional  do STF, o  Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se manifestou em
situações idênticas à ora analisada. Vejamos: 
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“Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade.  Município  de  Martinópolis.  Lei
Municipal nº 3.138, de 13 de agosto de 2020, de iniciativa parlamentar, que
dispõe  sobre  a  ins  ti  tuição  do  programa  de  atendimento  prioritário  às
pessoas  diagnos  ti  cadas  com  neoplasia  maligna  em  todas  as  unidades  de
saúde e hospitalares do Município de Mar  ti  nópolis. 1) Norma que dispõe de
forma genérica sobre a promoção de ação voltada à saúde de pacientes com
câncer  (neoplasia  maligna).  Matéria  de  interesse  local.  Competência
suplementar do Município a teor do disposto no art. 30, I e II, da Constituição
Estadual.  Norma municipal que não restringiu ou ampliou as determinações
con  ti  das em texto norma  ti  vo de âmbito nacional. Inocorrência de violação ao
pacto federa  ti  vo; 2) Norma de caráter geral, que supera o teste da adequação,
razoabilidade  e  proporcionalidade,  com  fundamento  no  princípio
cons  ti  tucional  da  dignidade  da  pessoa  humana  e    não  interfere  na  gestão
administra  ti  va  do  Município.  Inexistência  de  afronta  ao  princípio  da
Separação dos Poderes.  Ação direta julgada improcedente. (TJSP; Direta de
Inconstitucionalidade 2200747-  34.2020.8.26.0000;  Relator  (a):  Cristina
Zucchi; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A;
Data do Julgamento: 07/07/2021; Data de Registro: 12/07/2021)” 

Dessa forma, a proposição se enquadra quanto aos aspectos de iniciativa e
competência, nos termos dos  Arts.  55,  caput da  LOM,  não  havendo  que  se  falar  em
interferência no Poder Executivo: 

“LOM  -  Art.  55  -  A  iniciativa  das  leis  cabe a  qualquer  Vereador,  a  Mesa
Diretora,  a  qualquer  Comissão  Permanente  da  Câmara  de  Vereadores,  ao
Prefeito e aos eleitores do Município.

  
O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões

competentes,  especialmente  na  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
conforme Art.  76 do R.I.,  para que se manifeste sobre os aspectos contábeis da proposição,
especialmente face ás Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art.  76  -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Isto posto, o projeto de lei apresenta-se regular nos aspectos gramaticais e
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regimentais, sendo  legal face as  normas vigentes, podendo ter regular tramitação e
apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 14 de Outubro de 2021

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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